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Cantanhede

Municipio




MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento de Urbanismo


CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE Nº  'número da comunicação prévia' /  'ano da comunicação prévia'

PROCESSO N.º NP / AP  

Por TPDESPACHO  de DTDESPACHO , proferido pela Signatária, exarado no pedido de Comunicação Prévia em nome de  'nome do titular'  , contribuinte nº 'contribuinte do titular' , com residência/sede em(no) 'morada do titular (com número de polícia)'  , na localidade de 'sítio ou lugar do titular' , portador do B.I. n.º 'número do bi do titular'  de 'data de emissão do bi do titular ', emitido pelo arquivo de identificação de 'local de emissão do bi',   tendo por base a informação prestada em 'data da informação'  pelo Departamento de Urbanismo, CERTIFICO A ADMISSIBILIDADE DA COMUNICAÇÃO PRÉVIA das obras que incidem sobre o prédio, sito em MORADAPRO , da freguesia de 'freguesia da obra' , descrito na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede , sob o n.º NREGPREDALV , inscrito na matriz sob o artigo n.º 'artigo matricial composto'  da respetiva freguesia, com as seguintes características: 

Cércea:'cérceas' ml ml ; Pisos acima da cota de soleira: 'número de pisos acima da cota de soleira'  ; Pisos abaixo da cota de soleira: 'número de pisos abaixo da cota de soleira'  ; N.º Fogos: 'número de fogos'  ; Muros de Inquilinos: 'metros de muro não confinantes' ml ml ; Muros de Vedação: 'metros de muro confinantes' ml ml; Área de Implantação: 'área de implantação'  m2; Volumetria: 'volumetria'  m3; Área de Construção: 'área total'  m2; Uso a que se destina a edificação:  TUPRO .-------------------

Condicionantes de Admissibilidade: ?????------------------------------------------------------------

Prazo de Validade da Admissibilidade: Início:  DTINIALV ; Termo:  DTFIMALV  ---------------------
Empreiteiro: NOMEEMPR; Alvará de Construção n.º ALVEMPALV --------------------------------------------------

Seguro: Contra acidentes de trabalho - Apólice n.º NAPOLALV, de SEGURALV--------------------------------
O Técnico responsável pela direção técnica da obra é o(a) NOMETECRES , inscrito na(o) ORTECRES , sob o n.º NORTECRES.  --------------------------------------------------------------------------
Dada e passada, para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 60/2007, de 4 de setembro.------------------------------------------------------------------------------------------

A receita correspondente a esta certidão, foi cobrada conforme o Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, Artº , nº 3, através da Guia n.º NUMGUIAALV , de DTGUIAALV .

CONCELHO, 5 de novembro de 2020
	
	
	
	O Vice- Presidente da Câmara
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Elaborado por::
	
	
	(Pedro Cardoso)
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